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PROJETO DE LEI N.'
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DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.

"DtsPÕE SOBRE A CR|AçÃO DO
CONSELHO MUNICIPAI DA CIDADE E DO
SANEAMENIO - CONCIDADE, DO MUNICíPIO DE

BOM JESUS DA LAPA. E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAI DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suos otribuições legois conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz sober que
o Cômoro Municípol oprovou e eu soncÍono o seguinte Lei:

cApíTUro I - DAS DtSpOStÇÕrS GeRlrS:

Art. l.o - Fico criodo o Conselho Municipol do Cidode e do Soneomento -
CONCIDADE, órgÕo colegiodo, de coróter deliberotivo, consultivo e fiscolizodor,
permonente, com representoçoo poritorio entre Poder Público e Sociedode Civil,
destinadc o promcver o gestõo demccrótlcc, integrodo e porticipctivc dos
políticos urbonos e de soneomento bósico do Município de Bom Jesus do Lopo.

Arl. 2.o - O CONCIDADE tem fundomento:

I - No Lei OrgÔnico Municipol (Estotuto do Cidode) (Lei Federol no 10.257 /2001);

ll -No Lei Federol no 11.44512007, olterodo pelo Lei Federol no 14.02612020 (Morco
Regulotório do Soneomento) ;

lll - No Lei Federol no 11.12412005 (sistemo Nocionol de Hobitoçõo de lnteresse
Sociol);

lV - Nos resoluções do Conselho Nocionol e do Conselho Estoduol dos Cidodes

CAPíTULO II - DAS FTNALIDADES E COMPETÊNCIAS:

Arl. 3.o - Sôo fÍnolidodes do CONCTDADE:

| - Deboter, propor e deliberor sobre diretrizes do Político Municipol de
Desenvolvimento Urbono e Soneomento Bosico;

ll - lntegror os políticos setorÍqis de hobitoçôo, mobilidode, plonejomento territoriol,
meio qmbienÍe e soneomento;
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lll - Asseguror o controle sociol no formuloçõo, implementoçõo e ovolioçõo dos
polítícos públicos urbonos e de soneomento.

Art.4.o - Compete oo CONCIDADE:

| - Acomponhor o execuÇõo do Plono Diretor, do Plono Municipol de Soneomento
Bósico e do Plono Municipol de HobÍtoçÕo de lnteresse Sociol;

ll - Propor prioridodes e estrotégios poro o político de desenvolvimento urbono e
soneomento;

lll - Monitoror metos de obostecimento de óguo, esgotomento sonitório, resíduos
sólidos e drenogem urbono;

lV - Acomponhor indicodores de coberturo, perdos e quolidode dos serviços de
soneomento;

V - Deliberor sobre olteroções em plonos setoriois urbonos e de soneomento;

Vl - Fiscolizor o oplicoçÕo de recursos destinodos oo setor, incluindo fundos e
dotoções orçomentórios;

Vll - Acomponhor e opinor sobre relotórios e decisões do Agêncío Regulodoro,
especiolmente em temos de reojustes torifórios, quolidode do prestoçõo dos
serviços e cumprimento de metos conlrotuois;

Vlll- Orgonizor e reolizor o Conferêncio Municipol do Cidode e do Soneomento;

lX - Articulor-se com demois Conselhos Municipois, Estoduois e Nocionol;

X - Aprovor seu Regimento lnterno.

CAPíTUrO ilr - DA COMPOSTÇÃO:

Art. 5.o ' O CONCIDADE seró composto por I 2 (doze) membros, observondo
poridode entre Poder Público e Sociedode civil, conforme segue:

l- Poder Público: ó (seis) representontes - SO%:
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Arl. ó.o - A composiçõo seró definÍdo do seguinte formo:

l- Poder Público:

o) 0l (um) representonte do Secretorio Municipol de lnfroestruturo;

b) 0l (um) representonte do Secretorio Municipol de Soúde;

c) 01 (um) representonte do Secretorio Municipol de Meio Ambiente;

d) 0l (um) representonte do Secretorio Municipol de Assistêncio Sociol e Combote
à Pobrezo;

e) 0l (um) representonte do serviço Autônomo de Aguo e Esgoto - sAAE;

f) 0l (um) representonte do Poder Legislotivo Municipol;

ll - Sociedode Civil:

o) 02 (dois) representonles de Movimentos Sociois e Populores (ossocioções de
morodores, movimentos de morodío ou ofins);

b) 02 (dois) representontes do Sindicoto dos Trobolhodores Rurois ou de
pescod ores/oq uicultores;

c) 0l (um) representonte do setor empresoriol (Cômoro de Dirigentes Lojistos - CDL
ou entidode conelqto);

d) 0l (um) representonte de cooperolivos
cotodores/reciclog em ;

OU ossocioções de

§ 1o Codo entidode teró um titulor e um suplente.

§2" o mondoto seró de 2 (dois) onos, permitido umo reconduçõo.

§3o A primeiro composiçõo seró defínidq por Decreto do Executivo, dondo-se
omplo pubiicidode.

Arl. 8.o' O Regimenlo lnterno seró oprovodo no prozo de oté 90 (novento)
dios opós o posse dos Conselheiros.
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Art. 9.o - As reuniões ordinórios ocorrerÕo, no mínimo, bimestrolmente, e
extroordinórios sempre que convocodos pelo Presidente ou por l/3 de seus

membros.

Art. l0.o - Os serviços prestodos pelos ConselheÍros serôo considerodos de
relevonte interesse público, nÕo sendo remunerodos.

CAPíTUIO V - DO APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO:

Art. ll.o - O Município,por meio do Secretorio Municipol de lnfroestruturo,
gorontiró oo CONCIDADE opoio odministrotivo, técnico e finonceiro, ossegurondo:

l- Locol odequodo poro reuníões e secretorio execulivo;

ll - Dotoçõo orçomentório específico;

lll- Pessool e moteriol necessórios;

lV - Espoço poro divulgoçõo dos otividodes no site do Prefeituro e do Serviço
Auiônomo de Águo e Esgoto - SAAE.

CAPíTULO Vr - D|SPOSTÇÕES FtNA|S:

Arl. I2." - O Executivo convocoró e doró posse oo CONCIDADE em oté ó0
(sessento) dios opos o publicoçõo desto Lei.

AÉ. 13.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os
disposições em contrório.

Gobinete do Prefeíto Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 0B de
setembro de 2025.
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EXPOSTçÃO Oe MOTTVOS

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

O presente Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE A CRIAçÃO DO CONSETHO
MUNICIPAT DA CIDADE E DO SANEANÂENIO . CONCIDADE, DO MUNICíPIO DE BOM.

JESUS DA LAPA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", tem por objetivo crior o Conselho
Municipol do Cidode e do Soneomenlo - CONCIDADE, orgõo colegiodo de
coróter deliberotivo, consultivo e fiscolizodor, destinodo o promover o gestõo
democrótico, integrodo e porticipolivo dos políticos urbonos e de soneomento
bósico do Município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio.

A crioçõo desle Conselho encontro omporo legol no Estotuto do CÍdode
(Lei Federol no 10.25712001), que prevê ínstrumentos de porticipoçõo socíol no
formuioçoo, impiementoçõo e ocomponhomenio dos poiíticos urbonos; no Lei
Federol no I I .445/2007, com o redoçõo dodo pelo Leí no 14.026/2020 (Morco
Regulotorio do Soneomento), que estobelece princípios de gestÕo integrodo e
controle sociol dos serviços de soneomento; e no Lei Federol no ll .124/2CI05, que
institui c Sistemo Nociono! de t{cbítoçõo de lnteresse Sccicl. ACemcis, c
CONCIDADE seguiró os orientoções dos resoluções do Conselho Nocionol e do
Conselho Estoduol dos Cidodes, gorontindo conformidode com os diretrízes
nocionois.

O Conselho seró composto de formq poritório entre representontes do
Poder PÚblico e do Sociedode Civil, ossegurondo o porticipoçõo democrótico de
segmentos diversos, como ossocioções de morodores, sindicotos, cooperotÍvos,
movimentos socíois, setor empresoriol e órgôos públicos relocionodos ô
infroestruturo, meio ombiente, hobitoçÕo, mobilidode e soneomento. Esso
composiçôo busco forfqiecer o controle socioi, promovencio tronsporênciq e
legitimidode nos decisões referentes oo desenvolvimento urbono e à gestõo do
soneomento bósico.

Enlre os suos competêncios destocom-se: ocomponhor o execuçÕo do
Plono Diretor, do Plono Municipol de Soneomento e do Plono Municipol de
Hobitoçõo de lnteresse Sociol; propor prioridodes e estrotégios poro o
desenvolvimento urbono; moniloror metos de qbostecimento de óguo,
esgotomento sonitório, resíduos sólidos e drenogem urbono; fiscolizor o oplicoçõo
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de recursos; ocomponhor e opinor sobre decisões do Agêncio Regulodoro; e
orgonizor o Conferêncío Municipol do Cidode e do Soneomento.

O CONCIDADE teró oindo estruturo composto por Plenório, PresÍdêncío,
Secretorio Executivo e Cômqros Técnicos setoriois, gorontindo eficiêncio técnico e
copocidode de onólise especiolizodo. As reuniões ocoÍrerõo ordinoriomente o
codo dois meses, sem remuneroçôo poro os conselheiros, reforçondo o coróter
voluntório e de relevonte interesse público do funçõo.

Esle Projeto de Lei é de gronde relevôncio poro fortolecer o porticipoçõo
sociol, gorontir tronsporêncio no gestõo urbono e de soneomento, promover o
integroçõo dos políticos públicos e osseguror o efetivo fiscolizoçÕo e controle
socÍol sobre recursos e serviços essenciois à poouloçõo.

Desso formo, justifico-se o oprovoçõo do presente Lei, que constitui um
Ínstrumento indispensóvel poro o desenvolvimento sustentóvel, o melhorio do
quolidode de vido e o promoÇõo de políticos públicos mois justos e porticipotivos
em Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio.

Dionte disso, submeto o presente Projeto de Lei o deliberoçõo dos nobres
membros deste Poder Legislotivo, solicitondo suo oprecioçõo em coróter de
urgêncio, inclusive com o convocoçõo cie sessões exiroordinórios, se necessório,
confiondo em vosso oprovoçÕo.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em 08 de
setembro de 2025.
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